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RENEOLAVOD'AURELIO,brasileiro,nascidoem25demaiode1963,naturalde
Osasco/SP,portadordaCéduladeIdentidadeRGnº13427816­1SSP/SP,insceritonoCPF/MF
sobonº048.858.768­93,eleitorinscritonoMunicípiodeIlhaComprida/SPsobonº11816603
0141,ZonaEleitoral051,Seção0065,residenteedomiciliadoàRuaEldorado,nº65,Balneário
PresidenteKennedy,IlhaComprida/SP,CEP11925­000,vem,respeitosamente,àpresençade
VossaExcelência,comfundamentonoart.4º,incisosIII,VI,VII,VIIeX,eart.5º,do
Decreto­Leinº201,de27defevereirode1.967,combinadocomosarts.43,81,85,87e88
daLeiOrgânicadoMunicípiodeIlhaCompridaeosarts.92a96doRegimentoInterno
daCâmaraMunicipal,oferecerapresente

DENÚNCIAPORINFRAÇÃOPOLÍTICO­ADMINISTRATIVA

emfacede

MARISTELAOSÓRIODEMARQUESCARDONA,PrefeitaMunicipaldeIlha
Comprida/SP,portadoradoRGnº60.739.483­63SSP/SP,inscritanoCPE/MEsobonº
953.443.600­44,comendereçofuncionalnaAvenidaBeiraMar,nº11.000,BalneárioMeu
Recanto,IlhaComprida/SP,pelosfatosefundamentosJurídicosaseguirexpostos.

DAORIGEMDAÁSINFORMAÇÕES

ODenuncianteobteveasinformaçõeseosdocumentosqueinstruemapresente
denúnciaexclusivamentepormeioslegítimosedeacessopúblico,noexercícioregulardo
direitodefiscalizaçãoasseguradoaocidadãopelaConstituiçãoFederal(art.5º,XXXIIIe
XXXIV,“a”)epelaLeideAcessoàInformação(Leinº12.527/201]),asaber:

a)Acompanhamentopresencialeportransmissãodassessõesordináriase
extraordináriasdaCâmaraMunicipaldeIlhaComprida,ondeosfatosforamabordadospor
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xvereadores,inclusivecomainformaçãosobreafaladaatualsecretáriadeEducaçãodeIlha

Comprida,;

b)ConsultaadocumentospúblicosdisponibilizadosnoPortaldaTransparênciada

PrefeituraMunicipaldeIlhaCompridaenosítioeletrônicooficialdaCâmaraMunicipal;

c)Acompanhamentodeinformaçõesedocumentosdeinteressepúblicodivulgadas

emgruposcomunitáriosdeaplicativosdemensagens;

d)Pesquisaemdocumentospúblicosproduzidosporagentespúblicosnoexercício

desuasfunções,acessíveisaqualquercidadão.

Nenhumainformaçãofoiobtidapormeiosilícitos,sigilososoureservados.Todos

osdocumentosanexossãodenaturezapúblicaesuautilizaçãoparafinsdefiscalizaçãoda
AdministraçãoMunicipalédireitoconstitucionaldocidadão­eleitor.

I—DOSFATOS

1.Em8desetembrode2025,aentãoSecretáriaMunicipaldeEducação,Sra.

SandradosPassosdePaulaCamargo,pormeiodoMemorandonº10.414/2025edocumentos
anexos(FormalizaçãodaDemanda,EstudoTécnicoPreliminareTermodeReferência),
solicitouaaberturadeprocessolicitatórioparaaquisiçãode2.150(doismil,centoecinquenta)
KitsdeEducaçãoAmbientaleSustentabilidade,cadaqualcompostopor:umlivrodidático,
umaecobagpersonalizada,formaçãodeprofessores(cargahoráriamínimade10horas)e
suportepedagógicocontínuo.

2.ADenunciadaautorizouoprocessonamesmadata,medianteassinaturano
Memorandonº1doPA10.414/2025,determinandooprosseguimentodalicitação.

3.OEstudoTécnicoPreliminar(ETP),elaboradopelaentãoSecretáriadeEducação
SandradosPassosdePaulaCamargo,previaexpressamente,emsuaseção“3—Requisitosda
Contratação”,amodalidadedePregãoEletrônico.Nãoobstante,pormeiodoMemorandonº
2doPA10.414/2025,datadode8desetembrode2025,aDivisãodeSuprimentoseLicitações
solicitoueobteveautorizaçãoparaadoçãodePregãoPresencial,fundamentando­seem
justificativasgenéricas,taiscomo“inibirpropostasinsustentáveis”e“complexidadedoobjeto”
—argumentosmanifestamenteinaplicáveisakitpadronizadocompostodelivroesacolade
tecido.
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4.OTermodeReferência,assinadopelaentãoSecretáriadeEducaçãoe

incorporadoaoEditalhomologadopelaDenunciada,especificou,noitem6.1(Descrição

DetalhadadoObjeto),oISBN978­65­81412­35­7,comaindicação“Similaraolivro“Viver

Melhor””.OISBN(InternationalStandardBookNumber)éidentificadorúnicoeexclusivode

cadapublicaçãoeditorial,atribuídoaumsóeditor.AinclusãodessecódigonoTermode

Referênciatornouimpossívelaofertadeprodutoequivalenteporconcorrente,umavezque

nenhumaoutraempresapodefornecerlivrocomISBNdetitularidadealheia.Àmenção

“similar”é,portanto,inócua.

5.OMinistérioPúblicodoEstadodeSãoPaulo,pormeiodaPromotoriadeJustiça

deIguape,instaurouprocedimentoinvestigatório(SISMPDigitalnº0284.0000596/2025,

Despachode6denovembrode2025,doPronmiotorMarcelloSchwartzman),apartirdedenúncia

sigilosaquereportousobrepreçoedirecionamentonacontratação.ODespachoregistraqueo

TermodeReferênciadeIlhaCompridaapresentaomesmoISBN,amesmadescriçãode

produtoetrechosdeespecificaçõestécnicasidênticasaodeeditaldaPrefeiturade

ItapecericadaSerra/SP,indicandopossívelusodemodelo­padrãodeeditaloufornecimento

coordenadoporumamesmaempresaemdiferentesmunicípios.

6.Àpesquisadepreçosquefundamentouaestimativadocertamebaseou­se

exclusivamenteemtrêsorçamentosdefornecedores,todosdatadosde4desetembrode2025:

GOANDistribuidora(R$343,00/kit),)GAHELDistribuidora(R$340,50/kit)e3ALTISX

EDUCAÇÃOLTDA(R$337,97/kit)—variaçãodeapenas1,5%.Nãoforamconsultados

bancosdepreçospúblicos(PNCP,PaineldePreçosdoGovernoFederal),atasderegistrode

preçosdeoutrosentesouquaisqueroutrosparâmetrosdemercado.OEdital(item7.1.3,

subitem4)exigepatrimôniolíquidomínimode10%,porémoTermodeReferência(1tem12)

exige20%—contradiçãoquereforçaoindíciodecópiadoTRdeoutromunicípio.

7.OPregãoPresencialnº023/2025(PAnº301/2025)foirealizadoem23de

setembrode2025,comaempresa3ALT'SXEDUCAÇÃOLTDA(CNPJ17.276.359/0001­

99,nomefantasiaTOKAEDITORA,sediadaemMartinópolis/SP)sagrando­sevencedoraao

preçounitáriodeR$330,00(trezentosetrintareais),totalizandoR$709.500,00(setecentose

novemilequinhentosreais).OEdital(item15.1)dispensouexpressamentequalquergarantia

contratual.

8.Em29desetembrode2025,aDenunciadaexonerouaentãoSecretáriade

EducaçãoSandradosPassosdePaulaCamargo,pormeiodaPortarianº416/2025(DOE

Pág.3de14



Y

fpr PD



Municipal,Edição1843).Em1ºdeoutubrode2025,nomeouaSra.RobertaFrançaFortes

nocargo,pormeiodaPortarianº419/2025(DOEMunicipal,Edição1850),comefeitos

retroativosa30desetembrode2025.Assim,atrocadeSecretáriasdeEducaçãoocorreuna

mesmadataemqueofiscaldocontratodecl.inoudafunção.AÀpartirdeentão,todaafasede

execuçãofinanceira—incluindoaaprovaçãodomaterial(Memorandos19e22),osempenhos,

aliquidaçãoeopagamento—transcorreusobagestãodaSra.RobertaFrançaFortes.

9.Em30desetembrode2025,oservidorVitorMauricioCardenuto,designado

comofiscaldocontratonoTermodeReferência(item14.1),declinouformalmentedafunção

pormeiodoMemorandonº17doPA10.414/2025.Nãohánosautosqualquerevidênciade

designaçãodefiscalsubstitutoantesouapósopagamento.

10.Em31deoutubrode2025,foramemitidosdoisempenhos:nº10371­000/2025

(1.150kits,natureza“MaterialDidático”,R$379.500,00)enº10372­000/2025(1.000kits,

natureza“OutrosMateriaisdeConsumo”,R$330.000,00).AmbosforamlançadosnaFicha

1004,comaplicaçãode“RoyaltiesdoPetróleodestinadosàEducação—EnsinoFundamental”,

emboraareservaorçamentária(Memorandonº12daSecretáriadeFinanças,de10/09/2025)

indicasseasFichas392e517.Namesmadata,foramemitidasasNotasFiscaisnº2436enº

2437eprocessadaaliquidação—empenho,notafiscaleliquidaçãonomesmodia,sem

fiscaldesignadoparaatestaraentregaeconformidadedos2.150kitscomos18itens

obrigatóriosdeavaliaçãodoTermodeReferência.

11.Em10denovembrode2025,foiefetuadoopagamentointegraldeR$

709.500,00.Nessadata,aformaçãodeprofessores—componentecontratualque,conforme

declaraçãodaatualSecretáriadeEducação,Sra.RobertaFrançaFortes(atade16/03/2026),

valemaisdoqueomaterialfísico—sequerhaviasidoiniciada.Ocronogramadeformações

apresentadopelaPrefeituraindicainícioem30dejaneirode2026etérminoem4denovembro

de2026—ouseja,opagamentointegralocorreu81diasantesdaprimeiraformaçãoequase

umanoantesdaconclusãoprevista.

12.Oitem11.2doEditaleaCláusulaSegundadaAtadeRegistrodePreços
estabelecemqueaaquisiçãoseria“efetuadaparceladamente,conformeasnecessidadesda

contratante”.ACláusulaQuartadaAtaacrescentaqueospreçosregistrados“nãoobrigama

Administraçãoafirmarascontratações”.Oitem4.1doTermodeReferênciacondicionao

pagamentoao“atestodanotafiscalpelogestor”apósaentrega.Nãoobstante,atotalidadedos
2.150kitsfoiempenhadaepagadeumasóvez,38diasapósopregão,contrariandooregime
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parceladoeascondiçõesdepagamentoestabelecidosnosprópriosinstrumentosquea

Denunciadahomologou.

13.Foramefetivamentedistribuídosapenas1.688kitsdos2.150pagos,resultando

em462kitssemdestinaçãocomprovada,correspondentesaR$152.460,00.OTermode

Referênciadestinavaoskitsaosalunosda“EducaçãoInfantil—Pré­EscolaedoEnsino

Fundamental”.Porém,oOfícionº091/2026/GP,assinadopelaDenunciadaem27/03/2026,

informaqueadistribuiçãofoifeitaapenaspara“EnsinoFundamentalIeEnsinoFundamental

I1º—aPré­Escolafoiexcluída.Aquantidadede2.150kits,portanto,foiestimadaparapúblico­

alvomaisamplodoqueoefetivamenteatendido.

14.Em16demarçode2026,emreuniãodasComissõesPermanentesdaCâmara

Municipal,registradaemataassinadapelosvereadorespresentes,aatualSecretáriade

Educação,Sra.RobertaFrançaFortes,declarouque:(a)aSecretariadeEducaçãoatestouo

pagamentodoskits;(b)ovalordaformaçãoésuperioraovalordomaterialfísico;(c)apenas6

(seis)professoresparticipamdasformações,conformeinformadopelaservidoraEliza;(d)

houveerronopagamentointegralsemqueasformaçõesfossemrealizadas;e(e)asformações
acontecerãoatéofinaldenovembrode2026.Essasdeclarações,registradasemdocumento
públicoassinadoporagentespúblicosnoexercíciodafunçãolegislativadefiscalização,

constituemreconhecimentoadministrativodasirregularidadespelagestãoatualdaSecretaria
deEducação.

15.Em27demarçode2026,aDenunciadarespondeuaoRequerimentonº
036/2026pormeiodoOfícionº091/2026/GP.ORequerimento,deautoriadoVereador
EmersonGryllo,formulavaduasperguntasobjetivas:(a)oenviodecópiadoprocesso
licitatórioedocontratoreferentesàcontratação;e(b)ainformaçãosobrequemrecebeuos
produtosearelaçãodosalunosbeneficiados.ORequerimentofoimotivadoporinformações
dequeosprodutosadquiridosaopreçounitáriodeR$330,00seriamincompatíveiscomas
especificaçõeslicitadas.Aanálisedarespostarevelaquenenhumadasduasperguntasfoi
respondidaintegralmente,identificando­seasseguintesomissõesgraves:

a)AsNotasdeEmpenhonº10371/2025enº10372/2025,expressamentemencionadas
noRequerimento,nãoforamencaminhadas—nenhumadas267páginasdo
Memorando10.414/2025contémestesdocumentos,quesãopeçacentralpara
verificaçãodocomprometimentoorçamentário;
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b)

d)

8)

h)

OcontratoouinstrumentoderivadodaAtadeRegistrodePreços(ordemde
fornecimento,autorizaçãodecompra)quetenhaefetivamenteautorizadoaentregados
2.150kitsnãofoiapresentado—aARPnº65/2025,porsisó,nãoobrigaa
Administraçãoaadquirir;

Nenhumcomprovantedeliquidaçãooupagamentofoiencaminhado:inexistemnotas
fiscais,comprovantesdetransferênciabancária,ordensdepagamentoouatestode
recebimentoparaliquidação;

OTermodeRecebimentoDefinitivodoskitsnãofoiapresentado,nemoatestoda
gestora/fiscalconfirmandoaconformidadedosprodutoscomas18especificações
obrigatóriasdoTermodeReferência;

Aperguntasobrequemrecebeuosprodutosdofornecedorfoicompletamenteignorada
—nãoforaminformadosadatadeentrega,olocalderecebimento,oservidor
responsávelpelaconferênciaquantitativaequalitativa,nemqualquerdocumentode
recebimento;

Arelaçãodealunosfoiencaminhadapore­mailinformal(enãocomoanexooficial
aoOfício),contendoapenasiniciaisdosnomes,sobinvocaçãoinadequadadaLGPD
—aLeideAcessoàInformação(art.31,$3º,IV,daLei12.527/2011)autoriza
expressamenteoacessoainformaçõespessoaisporagentespúblicosnoexercíciode
atribuiçõeslegais,eafiscalizaçãoparlamentaréfunçãoconstitucional(art.31daCF)
quenãopodeserobstaculizadaporinterpretaçãorestritivadenorma
infraconstitucional;

AquestãocentralemotivadoradoRequerimento—acompatibilidadedosprodutos
comasespecificaçõeslicitadasaopreçodeR$330,00/unidade—nãofoienfrentada
emmomentoalgum,limitando­seaDenunciadaaencaminharumaunidadedokit
como“respostaaoadendo”,semqualqueranálisetécnicacomparativa;

Todaadocumentaçãocomplementar(267páginaselistadealunos)foitransmitida
pore­mailinstitucional,enãocomoanexooficialaoOfício,fragilizandoacadeiade
custódiadocumentaleimpedindoocontroledeprotocolopelaCâmara.

16.OParecerJurídicodaProcuradoriaGeraldoMunicípio(Memorandonº7,de
9/09/2025),emitidoantesdocertame,ressalvouexpressamentequeaanáliseé“meramente
opinativaenãovinculaadecisãodoGestorMunicipal”,quenãoabrange“aspectosdenatureza
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técnica,mercadológicaoudeconveniênciaeoportunidade”,eque“oseguimentodoprocesso

semaobservânciadestesapontamentosseráderesponsabilidadeexclusivadaAdministração”.

Ul—DOENQUADRAMENTOJURÍDICO

Osfatosnarradosconfiguraminfraçõespolitico­administrativastipificadasnos

incisosIII,VI,VII,VITIeXdoart.4ºdoDecreto­Leinº201/1967,conformeexposiçãoa

seguir.

.1—Art.4º,incisoVII:“Praticar,contraexpressadisposiçãodelei,atodesua

competênciaouomitir­senasuaprática”

ADenunciadapraticou,pessoalmenteouporintermédiodeauxiliaressobsua
autoridade,osseguintesatoscontraexpressadisposiçãodelei:

a)

b)

d)

g)

HomologoueditalcomISBNexclusivonoTermodeReferência,eliminandoa

competição—violaçãoaoart.5º(princípiodacompetitividade)eaoart.40,$$4ºe

5º,daLeinº14.133/2021(fatos4€5);

Autorizoumudançadepregãoeletrônicoparapresencial,contrariandoopróprio

EstudoTécnicoPreliminar—violaçãoaoart.17,82º,daLeinº14.133/2021(fato3);

Autorizououtoleroualiquidaçãonomesmodiadaemissãodosempenhos,semfiscal

designado—violaçãoaoart.63,82º,III,daLeinº4.320/1964(fatos9e10);

Autorizououtolerouopagamentointegralantesdoiníciodasformações,violandoas

condiçõesdepagamentodoTermodeReferência(item4.1)edaAtadeRegistrode

Preços(CláusulaSexta)—violaçãoaoart.63daLeinº4.320/1964(fatos11e12);

Autorizououtolerouaquisiçãointegralde2.150kitsdeumasóvez,emcontrariedade

aoregimedeaquisiçãoparceladadoitem11.2doEdital—violaçãoaoart.5ºdaLei

nº14.133/2021,princípiodavinculaçãoaoinstrumentoconvocatório(fato12);

Autorizoupesquisadepreçosrestritaatrêsorçamentossemconsultaabasespúblicas
—vViolaçãoaoart.23,$1º,daLeinº14.133/202](fato6):

Autorizouaquisiçãoemquantidadequeincluiupúblico­alvo(Pré­Escola)

posteriormenteexcluídodadistribuição,resultandoem462kitsnãoutilizados(fatos
12€13).
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Omitiu­se,ainda,napráticadosseguintesatosobrigatórios:

a)Nãoprovidenciouadesignaçãodefiscalsubstitutoapósodeclínioem30/09/2025—

violaçãoaoart.117daLeinº14.133/2021(fato9);

;/b)Nãoexigiuverificaçãodaexecuçãoeontratualantesdeautorizaropagamentointegral
/——violaçãoaoart.63,$$1ºe2º,daLeinº4.320/1964(fatos10e11).

II.2—Art.4º,incisoVITI:“Omitir­seounegligenciarnadefesadebens,rendas,direitos

ouinteressesdoMunicípiosujeitoàadministraçãodaPrefeitura”

ADenunciadanegligenciouadefesadopatrimôniomunicipalemcincodimensões:

a)462kitspagosenãodistribuídos:R$152.460,00derecursospúblicossemdestinação
comprovada(fato13),

b)Pagamentoantecipadodecomponentecontratual(formação)cujovalorsuperaodo
materialfísico,81diasantesdoiníciodaexecuçãoequase1anoantesdesua

conclusão,semqualquergarantiacontratual(fatos7,11e14):

c)ExecuçãodecontratodeR$709.500,00semfiscaldesignadodurantetodaafasede
liquidaçãoepagamento(fatos9e10);

d)Dispensadegarantia(item15.1doEdital)emcontratodevalorexpressivocom
execuçãofuturade10meses(fato7);

e)UtilizaçãodeRoyaltiesdoPetróleodestinadosàEducaçãoparadespesacom
liquidaçãoirregular(fato10).

11.3—Art.4º,incisoVI:“Descumpriroorçamentoaprovadoparaoexercíciofinanceiro”

a)ExecuçãonaFicha1004emvezdasFichas392e517planejadas,semjJustificativa
formalnosautos(fato10);

b)Fracionamentodanaturezadedespesa:“MaterialDidático”(empenho10371)e
“OutrosMateriaisdeConsumo”(empenho10372)paraobjetoidêntico,domesmo
fornecedor,namesmadata(fato10);

c)Pagamentointegralem2025porserviço(formação)aserexecutadointegralmenteem
2026,emdesconformidadecomafinalidadedadotação(fatos10e11).

11.4—Art.4º,incisoX:“Procederdemodoincompatívelcomadignidadeeodecorodo
cargo”

Pág.8de14





Oconjuntodasirregularidades—direcionamentolicitatórioporISBNexclusivo,

identidadecomeditaldeoutromunicípio,pagamentointegralantecipadodeR$709.500,00

semformaçõesrealizadasesemfiscal,462kitspagosenãodistribuídos,einvestigaçãoem

cursopeloMinistérioPúblico—configuracondutaincompatívelcomadignidadeeodecoro

docargo,notadamenteporenvolverrecursosdeRoyaltiesdoPetróleovinculadosàeducação

decriançaseadolescentes(fatos1a16).

II.5—Art.4º,incisoIII:“Desatender,semmotivojusto,asconvocaçõesouospedidosde

informaçõesdaCâmara,quandofeitosatempoeemformaregular”

ORequerimentonº036/2026foifeitoatempoeemformaregular,aprovadopelo

Plenárionostermosdoart.171,IV,doRegimentoInterno.ÀDenunciadatinhaodeverde

prestarasinformaçõesdentrode30dias,conformeart.83,XXI,daLeiOrgânica.Aresposta

(Ofício091/2026/GP)apresenta8(oito)deficiênciasdocumentais,sendo6(seis)degravidade

alta,comíndicederespostaintegralde0%(zeroporcento)—nenhumadasduasperguntas

formuladasfoirespondidaintegralmente.Foramomitidas:asnotasdeempenhoexpressamente
mencionadasnorequerimento,oscomprovantesdeliquidaçãoepagamento,ocontratoou
ordemdefornecimento,otermoderecebimentodefinitivo,aidentificaçãodoservidorque
recebeuoskitsdofornecedor,eaanálise.sobreacompatibilidadedosprodutoscomas

especificaçõeslicitadas—queeraaquestãocentraldorequerimento.AÀdocumentação
complementarfoitransmitidapore­mailinformal,semanexaçãooficialaoofício.Àinvocação
daLGPDpararestringiroacessoparlamentaràlistadealunoscontrariaaLeideAcessoà
Informação(art.31,$3º,IV),queautorizaoacessoporagentesnoexercíciodeatribuições
legais,eafunçãoconstitucionaldefiscalizaçãodaCâmaraMunicipal(art.31daCF/88).O
conjuntodessasomissõesconfigurapadrãodeobstruçãoàatividadefiscalizadoradoPoder
Legislativo,incompatívelcomodeverconstitucionaldeprestarcontas,transparênciae
publicidade(arts.2º,31e37daCF/88)(fato15).

I—DARESPONSABILIDADEPESSOALDADENUNCIADA

APrefeitaMaristelaOsóriodeMarquesCardonaépessoalmenteresponsávelpelas
infraçõesdescritasporquatrorazões:

a)AssinouoEditaldoPregãoPresencialnº023/2025,conformepublicaçãonoDiário
Oficialde11/09/2025,homologandooTermodeReferênciacomISBNdirecionado,
adispensadegarantiaeoregimedeaquisiçãoparceladaquefoidescumprido;
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b)Autorizouexpressamenteaaberturadoprocessolicitatório,conformeassinaturano
Memorandonº1doPA10.414/2025,de8/09/2025;

c)ÉaordenadoradedespesadoMunicípio,respondendopelaregularidadedos
empenhos,liquidaçõesepagamentosefetuadossobsuaautoridade;

d)NãopodeinvocaroParecerJurídicocomoexcludentederesponsabilidade,poiseste
ressalvouexpressamentequearesponsabilidadepelosaspectostécnicosede
conveniênciaé“exclusivadaAdministração”(fato16).

AdelegaçãodeatribuiçõesasecretárioseservidoresnãoeximeoChefedo
Executivodaresponsabilidadepolíticaeadministrativapelosatosqueautorizou,homologou
outolerou.

IV—DASPROVAS

Apresentedenúnciaestáinstruídacomasseguintesprovasdocumentais:

I—Memorandonº10.414/2025eseusanexos(FormalizaçãodaDemanda,Estudo
TécnicoPreliminarcomprevisãodepregãoeletrônico,TermosdeReferênciacom
ISBN978­65­81412­35­7,orçamentosdastrêsempresas,RequisiçãodeCompranº
4476,ParecerJurídico,avisosdepublicação,ememorandosinternosnºs1a28
incluindoodeclíniodofiscal—Memorandonº17);

l—EditaldoPregãoPresencialnº023/2025—Processonº0301/2025(inclusiveitens
11.2e151);

III—TermodeReferência—documentoautônomo(inclusiveitens4.1,6.1,12e141)

IV—Empenhonº10371­000/2025(31/10/2025,1.150kits,R$379.500,00,NE2436,Ficha
1004):

V—Empenhonº10372­000/2025(31/10/2025,1.000kits,R$330.000,00,NF2437,Ficha
1004);

VI—CronogramadeFormaçõesdeEducaçãoAmbiental—2026(9sessões:30/01a
04/11/2026);

VI—Planilhadealunosparausodo.kit;

VIIIL—Oficionº091/2026/GP,de27/03/2026(respostadaDenunciadaao
Requerimentonº036/2026);
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IX—AtadareuniãodasComissõesPermanentesde16/03/2026,assinadapelosvereadores

presentes;

X—DespachoSISMPDigitalnº0284.0000596/2025eOfício1220/2025­PJIGUAPE,da

ª:PromotoriadeJustiçadeIguape(MinistérioPúblicodoEstadodeSãoPaulo);

=XI—CópiasdoRG,CPFeTítuloEleitoraldoDenunciante.

Requer­se,ainda,aproduçãodasseguintesprovasduranteainstrução:

a)OitivadaentãoSecretáriadeEducaçãoSandradosPassosdePaulaCamargo,sobrea

elaboraçãodoTermodeReferência,aespecificaçãodoISBN,aestimativade

quantidade,aautorizaçãodoprocessoedemaisinformaçõespertinentes;

b)OitivadaatualSecretáriadeEducaçãoRobertaFrançaFortes,sobreasdeclarações

prestadasem16/03/2026,oatestodasnotasfiscais,asituaçãodasformaçõeseo

destinodoskitsnãodistribuídos;

c)OitivadagestoradocontratoGabrielaDominguesCoelho;

d)Oitivadoex­fiscalVitorMauricioCardenuto;

e)OitivadaservidoraElizaCristinadeLaraCarneiro;

f)OitivadopregoeiroMauricioCirinoRibeiro;

8)RequisiçãodostermosderecebimentodoskitseidentificaçãodequematestouasNFs
nº2436e2437;

h)yVerificaçãofísicados462kitsnãodistribuídosnasescolasmunicipais.

V—DOPEDIDO

Diantedoexposto,comfundamentonoart.5ºdoDecreto­Leinº201/1967,que
estabeleceoritoprocessualparacassaçãodomandatodePrefeitoporinfraçãopolítico­
administrativa,REQUER:

I—QueVossaExcelência,naprimeirasessãosubsequenteaorecebimentodesta,
determinealeituradadenúnciaeconsulteaCâmarasobreoseurecebimento,nos
termosdoart.5º,II,primeiraparte,doDL201/1967:;
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1l—Decididoorecebimentopelovotodamaioriadospresentes(art.5º,II,doDL

201/1967),queseja,namesmasessão,constituídaaComissãoProcessante,comtrês

Vereadoressorteadosentreosdesimpedidos,osquaiselegerão,desdelogo,o

PresidenteeoRelator(art.5º,II,segundaparte,doDL201/1967);

III—QueoPresidentedaComissãoinicieostrabalhosdentrodecincodias,notificandoa

Denunciadacomremessadecópiadadenúnciaedetodososdocumentosquea

instruem,paraque,noprazodedezdias,apresentedefesapréviaporescrito,indique

provasearroletestemunhasatéomáximodedez(art.5º,III,doDL201/1967);

IV—Decorridooprazodedefesa,queaComissãoemitapareceremcincodias,opinando

peloprosseguimentoouarquivamento.Emcasodeprosseguimento,quedesigneo

iníciodainstrução,comosatos,diligênciaseaudiênciasnecessários(art.5º,IITI,in

Jfine,doDL201/1967);

V—QueaDenunciadasejaintimadadetodososatosdoprocesso,pessoalmenteouna

pessoadeseuprocurador,comantecedênciamínimadevinteequatrohoras,
assegurando­se­lheampladefesa,comafaculdadedeacompanharasdiligênciase
reinquirirtestemunhas(art.5º,IV,doDL201/1967);

VI—Concluídaainstrução,queaComissãoemitarelatóriofinaleosubmetaaoPlenário,

procedendo­seavotaçõesnominais,tantasquantasforemasinfraçõesarticuladas,

declarando­seafastadadefinitivamentedocargoaDenunciadaquefordeclarada,pelo
votodedoisterços,pelomenos,dosmembrosdaCâmara,incursaemqualquerdas

infrações,comexpediçãodocompetenteDecretoLegislativodecassaçãoe
comunicaçãoàJustiçaEleitoral(art.5º,VI,doDL201/1967);

VII—Quetodooprocessosejaconcluídodentrodenoventadias,contadosda
notificaçãodaacusada(art.5º,VII,doDL201/1967).

ProtestaoDenunciantepelaproduçãodetodasasprovasemDireitoadmitidas,em
especialasindicadasnocapítuloIV.

NOTASOBREORITOAPLICÁVELEOQUÓRUMDERECEBIMENTO

ODenuncianterequerexpressamentequeoritoobservadosejaodoart.5ºdo
Decreto­Leinº201/1967,normafederaldecompetênciaprivativadaUnião,nostermosda
SúmulaVinculantenº46doSTF:“Adefiniçãodoscrimesderesponsabilidadeeo
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estabelecimentodasrespectivasnormasdeprocessoejulgamentosãodacompetência

“legislativaprivativadaUnião.”
­

j>/Emboraoart.93,85º,doRegimentoInternodestaCâmaraprevejaquórumde2/3
7 dosmembrosparaaceitaçãodadenúncia,oart.5º,II,doDL201/1967exigeapenasovotoda ND

aal

maioriadospresentes.OSupremoTribunalFederal,naReclamaçãonº34.839/MG(Rel.

Min.AlexandredeMoraes,2019),suspendeuliminarmenteprocessodecassaçãoemquea

CâmaraMunicipaldeDivinópolis/MGhaviaimpostoquórumqualificadode2/3para

recebimentodadenúncia,decidindoquetalimposição“configuraadiçãodeprocedimentonão

previstonoDecreto­Lei201/1967,normafederalaplicávelaocaso,oquecontrariaoenunciado

daSúmulaVinculante46.”

Nomesmosentido,oTJ­SP(AgravodeInstrumentonº2013852­

33.2018.8.26.0000,10ºCâmaradeDireitoPúblico,Rel.TorresdeCarvalho,j.09/04/2018)

confirmouque“aprevisãodemaioriasimplesparaorecebimentodaimputaçãodeinfração

politico­administrativaeinstalaçãodaComissãoProcessantenãocontrariaaConstituição
Federaleestádeacordocomoart.5ºdoDLnº201/67.”

Assim,eventualaplicaçãodoquórumde2/3doRegimentoInternoparao

recebimentodestadenúnciaconfiguraráviolaçãoàSúmulaVinculante46,passívelde

ReclamaçãodiretaaoSTF(art.103­A,$83º,daCF/88).

Registra­se,porfim,queaaplicaçãosubsidiáriadoRegimentoInternoéadmissível
paradisciplinaraspectosinternoscompatíveiscomoDL201/1967(STF,ADPF378,Rel.Min.
EdsonFachin),porémnãopodealterarquórum,criaretapasexcludentes,imporrequisitos

ousuprimirgarantiasnãoprevistosnalegislaçãofederal.

Termosemque,

Pededeferimento.

IlhaComprida/SP,06deabrilde2026.

ONHECIMENTO
NOVERSO

N
RENEOLAVOD'AURELIO

CPF048.858.768­93|RG13.427.816­1SSP/SP|TítuloEleitoral118166030141
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Pág.14de14




